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'  AUTUAÇÃO , ' .

Aos vinte e ma dias do mês de abril do ano de

mil novecentos e oitenta e , autuo o Projeto de lei
I  ■ ' ■ . '

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 69 a 19„

Presidente: Olovis de . arros

Vice-Prêsidente: David Qjtuz-

r Secretário: Paulo Ifattos
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P.o.i;atr3-S3. Autua-s©.

Siiía das Sessões, .SL./.Q..^ /19,„4!^

,  , , (Rubrica do Prasideníe)

PROJETO DE LEI " 9 7 ® 9 ,

Art. 12 - Pica declarada de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO

DE ASSISTÊNCIA DOS LAVRADORES DE CONDURU", sedia

da em Conduru, neste.Município.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

c

JUSTIEIGATIVA

Uma obra, por si só, justificaria a medida ora

proposta. O cometimento de erigir noâ interior u'a Materni-

dade-Hospital, do porte da que está sendo construida em Con

duru, destinada a proporcionar assistência médica e bospita
lar aos lavradores e suas famílias, revela o empenbo da en

tidade em servir à coletividade, fazendo jus ao reconheci -

mento do poder público.

Segundo seus atuais dirigentes e seus Estatutos

Sociais, é vasto o plano de ação da entidade, que já está

se movimentando para organizar no próspero Distrito de Con

duru uma exposição picuária e de produtos agrícolas, com a

construção do recinto a ela destinado.

Está anexado ao presente os Estatutos Sociais da

entidade, registrados no Cartório do Registro Civil das Pe_s

soas Jurídicas de Cacboeiro de Itapemirim sob o n2 I40, li

vro 1, fls. 207.

Sala das Sessões, em 21 de abril de 1.969.
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ÍKOJETO 33E lEI H2 ̂  -
A  ̂ .

Art. 12 - ilca declarada de Utilidade Bíblica a "ASSOCIAÇlG
DE ASSIS3?ÊNGIA DOS LAVHADOHES DE COHDÜHU", sedia^
dá em Conduru, neste samicípio^

Art» 22 - Esta lei entrará em vigor na data da saa piblica-
ção^ revogadas as disposições em contráj^o*

JtTS!ÍIEICA$IVA

Uma obra9 por si sé, Justificaria a medida ora

proposta. O cometimento de erigir no£ interior u*a Materni

dade—Hospital, do porte da çpi® ©stá sendo construída em Con

.  dura, destinada a proporcionar assistência medica e hòspita
lar aos lavradores e suas famílias, revela o 0iiç)enbo da en
tidade em servir à coletividade, fazendo Jus ao reconheci -
mento do poder público.

Segundo seus atuais dirigentes e seus Estatutos

Sociais, - é vasto o plano de ação da èntidade, que Já está
se movimentando para organizar no próspero Distrito de don?-
duru uma exposição pâcuária e de produtos agrícolas, com a

;M:; construção do recinto a ela destinado.

Esta anexado ao presente Cs Estatutos Sociais da

;  entidade, registrados no Cartório do Hegistro Civil das Pe^
. soas Jurídicas de Cachoeiro de Itapemirám sob o n2 I40, li
vro 1, fls. 207.

Sala das Sessões, em 21 de abril de 1.969.
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ESTATUTOS ^

.  "ASSOCIAÇÃO m ASS-ISTÉWIA EOS LAVRADORES PE CÕITDmtJ"

BA' ' PESSOA JURÍDICA "
Ba denominação, fins, séde da associação e prazo

Art, 12 - Pica, -por estes estatutos, criada a soei
■  edade civil denominada "ASSOCIAÇÃO BE ASSISTÊNCIA DOS lAVRA-
BORES BE CONBUEU", composta dé tratalliadores-da lavoura^ fa
zendeiros, colonos e diaristas, com. personalidade juridica
distinta da dos seus associados, e, assim, pessoa juridica
de direito privado, representada', afiva e passivamente, nos
atos judiciais e extrajudiciais, pela sua Diretoria, começan
do a existência legal com a inscrição deste ato constitutivo
no Registro Civil das Pessoas Jurídicasj conforme art. 122,
n. I, do Decreto n. 4857, de 9/11/939, regendo-se a socieda-
de sob a proteção do art. 145 e segs. da Constituição Pede -

X  ral, arts. 1363 e segs. c/c arts. 17 a 23 e 35 n. 17 do Cod.
^J Biv., aplicando-se em seu beneficio, no^que couber, a lei

das cooperativas agrárias e de associações lurais. Decreto
22239, de 19/12/32 com as alterações do Decreto-lei n. 581
de 1/0/39 e Decreto-lei 8127, de 24/10/945 e Decreto 19882,
de 24/10/45. . .

Art. 22-0 fim social é defesa, a orientação, asy
sistência e união dos trabalhadores dá lavoura para mais com
pleta afirmação dos desígnios e do prestígio da classe, sen
do proibido qualçLuer assunto político ou religioso, devendo
a Associação, como fim especial:-

a) - pedir máquinas emprestadas ao Governo para mecani
zação da lavoura;

b) - pedir ao Governo assistência médica para o traba -
lliador da lavoura com a criaç:ão dé^postos;

c) - pedir ao Governo a criação de escolas nas zonas ne_
cessárias;

d) - pedir ao Governo estradas e conservação das existen
tes;

e) - tornar a Associação de utilidade pública reconheci
da pelo Governo;

f) - pleitear qualquer vantagem ou direito que se fizer
[' '■/ necessário à classe.

Art. 3- -'A séde e foro da Associação é neste Dis-
trito de CONDURü, Mahicipio e Comarca de Cachoeiro de Itape-
mirim. Estado do Espirito Santo, onde deverá ser erigida a
CASA DOS LAVRADORES.

Art. 4- - O prazo é indeterminado.
DO ' . . ASSOCIADO

Da yádmi ssao
ArtT 5- - Os sócios da Associação não responderão

subsidiariamente pelas obrigações sociais.
Art. 62 - Só pode ser admitido como socio quem e-

xercer a sua atividade no campo, seja por conta-própria ou
:^heia,

Art. 7- - O númeEO de sócios é ilimitado,
Da Classificação
Art. 82 - Os socios, sem distinção de sexo, serão

classificados em:-
I - fundadores; II - beneméritos; e III - contibuintes.

.  9- - São sócios fundadores ps que tenham com-
>Y parecido à Assembléia Geral de aprovação destes Estatutos.

'40" Art.102 - São sócios beneméritos os que, tendo
prestado notáveis, relevantes e excepcionais serviços à Ass£
ciação, mereça essa distinção, mediante proposta da Direto -
ria e aprovação por maioria absoluta da Assembléia Geral.

^Art, 112 - São contibuintes os admitidos no quadro
social após a Assembléia Geral de fundação.



-  ̂ . - - • , -2-
D a" s c ontrilj-aiQ oe s
^Irt. 12 2 - Para pertencer ao Çi_uadro social, o asso

ciado estará sujeito ao pagamento das segiiintes contriDuições:
1 - jóia de Cr.l 10,00; II - mensalidade de Cr.|i 5»00.

Pos direitos dos sócios
Art. 132 - O sócio, quite com suas obrigações, goza

dos seguintes direitos;-
I— votar e ser votado nas Assembléias Gerais;
II— gozar dos beneficies da Associação;
III— encaminhar suas queixas, reclamações e necessidades,

por intermédio da Associação, perante os poderes públicos.

Das obrigações dos sócios
-iÚL-t. 14- ~ Sao de ver es dos socios:-

I - cuiuXJ^rir 8 fazer cumprir estes Estatutos;
II - prestigiar a Associação £

^  III - aceitar e exercez' com ze'lo e dignidade os cargos pa
ra que forem eleitos.

j  D_A A D M I N I S T 5 A O A O
Dos ' poderes sociais

Art. 15° - Sao poderes da Associação:-
I - A Assembléia Geral;- II - O Conselho Administrativo;

III - A Diretoria; - 17 - .0 Conselho fiscal;
V - a Delegacia; - 71 - Os• DeparteaX-entos:- Agríco

la, Jurídico, Hospitalar e Recreativo,
Da Assembléia Geral

Art. 162 - o órgão soberano da Associação é a As ^
sembléia Geral que se reúne ordinária ou extraordinàriamente.

Art. 17- ~ A Assembléia Geral Ordinária é -convocada,
anualmente, no fim de mes de janeiro, para o exame do ba
lanço encerrado em 31 de dezembro, apreciação do jx^ecer do
Conselho -^iscal, do relatório do Presidente, eleição e posse
dos Membros dos Poderes Sociais para o manda.tG social e dis
cussão de qualquer outros assuntos levados pala Diretoria, ou
pelos associados por intermédio da Mesa.

Art. 182 --Qrdinàriamente, os associados se i-eani_-
rão, em Assembléia Geral, no terceiro domingo de cada mês, às
14 horas, para tratamento de quaisquer outros assuntos de
interesse da classe.

'' ■; Art. 19- - A Assembléia Geral Extraordinária se reu
nirá quando for necessário, sob requerimento de qualquer só ~

X  , cio, com parecer do Conselho Piscai.
'  Art. 20 2 - Com oito dias de antecedência será feita

a convocação para as AssembléiàscGeral, que, em primeira con
vocação, só podem funcionar com o comparecimento pelo menos

'de 2/3 dos sócios, deliberando, em segunda convocaçãp poste -
rior com qualquer número,

■  Do Conselho Administrativo
Art, 212 - Compõe-se o Conselho Administrativo de

3 Membros e 3 Suplenjies, eleitos por 1 ano, competindo-lhe ,
como órgão de instância superior, o seguinte;-

I - conhecer das penalidades que escaparem à alçada de
qualquer órgão;

II - apresentar à Diretoria e a qualquer outro órgão as
sugestões para engrandecimento da Associação;

III - resolver as dúvidas e easos omissos estatutários;
17 - eleger o seu Pi^esidente e os seus Secretários dentre

os seus Membros.
D a Diretoria

^  Art. 222 - A Diretoria, órgão executiA^-o eleito por
2 anos, compõe-se de 9 Membros, a saber:-

1 - Presidente; - 1 - 7ice-Presidente;
1 - Secretário Geral;- 1 - 12 Secretário;
1 - Tesoureiro Geral;- 1 - 12 Tesoureiro;
1 - Bibliotecário; - 1 - Procurador; e
1 - Diretor.



■  ; , -3-

Art, 232 - Á" competência dos Diretores será regula
da pelo Regimento Interno5 que completará as disposições dos
Estatutos, regulamentando-as e estabelecendo a ordem interna.

•  Do Consellio Eiscal ,,,
Art. 242 - Compõe-se o Consellio iscai de 3 Membros

e 3 Suplentes, eleitos por 1 ano, com as sdguintes atribui -
Ç O © s • ̂

I -fiscalizar a examinar todos os negócios e atos sociais;
II - 'apresentar, trimestralmente, relatório com parecer so

bre o Balanço e contas dá Diretoria ou sociedade;
III - verificar a contabilidade e a exatidão do slado do Cai
xa e do depósito bancário; ' ^
IV - dar párecer sobre a convocação da Assembléia Geral.

D a - Delegacia
Art. 252 - A Delegacia compce-se dos Delegados neo-

cessários livremente nomeados e demitidos pelo presidente da
^  Associação, competindo-lhes:-

I- organizar a sua zona; _
%  II_ ser intermediário entre os associados de sua zona e os P£

deres Sociais. . ~
jpj— fg,2ei> propaganda intensiva para o progresso da Associação.

Dos De p art ament o s
Art. 26,2 - Os Departamentos Agrícola, Jurídico, Hos

pitalar, e Recreativo serão dirigidos por Diretores livremen
te nomeados e demitidos pelo Presidentes da Associação, para
sua gestão, um para cada Departamento, no sentido de ^ de
senvolver as seções agrícola. Jurídica, liospioalar, medica ,
dentário, farmacêutica e recreativa.

-Da assistência social
Artl 272 - gerá criado, quando permitido for, _ um

Departamento de Assistência Social, com o se^inte objetivo:-
I - tratar de todos os assuntos relativos à ordem economi -

ca e assistência social; • _
II - estudar e propor ao Governo as modificações das leis a-
grárias e de previdência social, atendida a. prática;
III — promover a assistência médica preventiva e curativa;
ly _ auxiliar o associado que estiver em dificuldades por
doença, instituindo auxilio funeral e natalidade.

Art. 282 - Todos os Departamentos' de Assistência
Social agrícola. Jurídico, hospitalar, recreativo, estatísti-

^  -V CO e outros serão criados a critério do Presidente_^da Associa
ção, com fins de ampara a ass.istência, sob ai;rovação da Assem
bléia Geral.

DO PATRIMOHIO ' SOCIAD
Da formação do natrimònio

Art. 292 - O patrimônio social será constituído de
bens móveis e imóveis que a Associação'adquirir, nao podendo
quaisquer bens ser alienados, arrendados ou gravados senão
pela vontade dos sócios em Assembléia Geral.

Da extinção da Associação e seu -Datrimonio
Art. 302 - No caso de extinção da Associação, os

seus bens serão doados a um hospital, escola, ou outra qual -
quer instituição civil local, podendo, para maior liquidez ,
ser convertido em dinheiro todo o^patrimônio social.

Das disposições ^ gerais
Art. 312 - Renhum cargo sera remunerado.
Art. 322 - Os Estatutos poderão ser reformados sob

^  sugestão de qiialquer sócios, apresentada à Assembléia Geral ,
por intermédio da Diretoria e mediante convocação especial.

Art. 332 - Êstes estatutos entram em vigor nesta

'  data. . OORDURU, 16 de PEVEEEPRG de 1.958.
COMISSlO ENCARllEGADA DA ELABORAÇÃO:-
Clovis de Barros
João Moreira de Matos
Rita Barrós Machado.

JOlO,BATISTA DE MATOS - Presidente.
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

5

fW

-  ... 4^,8 aííSÓíSÍH-
S.QiS

r f

o Vereador ínfra-aasinado , eleito pela legenda do

..:!^....™..?....??....'^.. • assento nesta Casa, no uso de suas atribui

ções regimèntais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

^ MGm..M.URÇÉ]E?M...ps,x:a.:QS...to4e1;os4.d^

.. .que...^ecosliecem-.coj30-de-ÜTXLiPáDE-^PIÍBLI-C^.,.a:'WASSOCIAÇSQ..-

■■DGS-MVMD0HI3S-DE--G0NDmü'i-e-OT

E. de f 8r imento.

Sala d^S e s s õ e s , 28- ^ ® .abril. à. e 1 9 .69.,
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1  (Projeto de Lei n® 9/695)

Cachoeájo de Itapeia3.rim, 29 de aLril de 1969»

Senhor "Prefeitos -

Senho a honra de passar ,às imos de Vossa Excelên

cia, para os fins de sanção legal, o Projeto de Lei n® 9/69,
de iniciativa do Vereador Elias Moysôs, aprovado por unani
midade do plenário em Sessão Ordinária realiisada ontem.

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as minhas

Atenciosas Saudações,

OLdVIS SE BARROS

Presidente da Gamara

Ao Exmo.. Senhor

Hello Vola Borelli

SD» Prefeito Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim
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PHOJEigQ DE I.BI as q/69

O .Presiclen1;e da Câmara Maniçlpal de Ca-

elaóeíro de Itapemirim, no iiao dè auaa
atribuições legais s Paço saber g.ue á
Câmai^a decretou.a segtilnte Léis

Art» 15 — Pica declarada de Utilidade Pitblica a "A^SÒGIAÇSO
TÕB ASSISTÍSJCIA I50S lATOAUORES SE COUDÜSÜ" ,. a adiada

em Óondurú, neste Município.

Art. 25 - Esta lei.entrará;em vigor na data de sua publicação,
revoadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de abril de 1969«

0S(5VIS SE BAHEOS,

Presidente da Câmara
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